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OABINETE DO PREFEITO 

L E I k? AQPS/B-̂  

Iteclara feriado wi^fl^pax. 

vou e eu, 

O Ibvo do Hmiciplo de Viçosa, por aeus 

scu noaa, sanolono e proaulgo a seguinte L d i 
representantes, apro 

Art, 1. - Fioa ocnaiderado feriado munidpal o dla 30 de sa 

tenbro, consagrado ao Qla da Gididei " 

Art. 2? - Oirante o dia 30 de aeteafaro aõ aerão perdtidas • 

atividades privadaa e addniatratlvas absolutaaenta i n d i ^ m a á v d a . 

Art. 3. - Bita L d ent iwá ea vigor na data de sua publicação, 
revogadaa as diepoalçDea ea contrário. 

1983 
Prefdtura Mmldpal de Viçoaa, ea dezmove (19) de outubro de 

Jose Amerioo Garda 

Prefdto Btniolpal 

(^rovadt pda Gamara ttmioipd, en II/IO/B3) 
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